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' Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO :AMARA Mut-ll~IPAL DA ·st:RRA 

P'ROTOCOLO 
PROCESSO N.0

.: ~ g \{ ~ I ~!±._ 
DATA 03/ 0'7-- 1 1 .!lo 0 't 

~,. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais edis; 

Os Vereadores que firmam'o presente vêm, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 

PROJETO DE LEI Nº 1-- !l / ~oo 7-

-
Artigo 1º -Autoriza a Câmara Municipal da Serra ceder equipamentos e /ou servidores, 

mediante c_ontrato de comodato ou convênio, respectivamente, às pessoas jurídicas de 
direito público, seus órgãos ou secretarias, de qualquer esfera do Poder. 

Artigo 2° - A cessão de pessoal referida no artigo anterior compreende, também, 
estagiários do nível superior, ou médio, desde que, observadas as regras do estágio. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 03 de julho de 2007. 

EUCLIDES JORGE FILHO 
Vereador 

- . 
Vereador 

RUA MAJOR PISSARRA, 245 - CENTRO - SERRA - ES - CEP 29176-020 - TELEFAX (27) 3251-8300 
E-MAIL cmserra@terra com br 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

1 - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 072/2007 

AUTORIZA A CÂM4.RA MUNICIPAL DA SERRA 
CEDER EQUIPAMENTOS E/OU SERVIDORES, 
MEDIANTE CONTRATO DE COMODATO OU 
CONVÊNIO, RESPECTIVAMENTE, ÀS PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO, SEUS 
ÓRGÃOS OU SECRETARIAS, DE QUALQUER 
ESFERA DO PODER. 

O Projeto de Lei em exame autoriza a Câmara Municipal da Serra a ceder 

equipamentos e/ou servidores mediante contrato de comodato ou convênio, 

respectivamente, às pessoas jurídicas de direito público, seus órgãos ou 

secretarias, de qualquer esfera do poder, de autoria dos nobres Vereadores 

Aloísio Ferreira Santana, Euclides Jorge Filho e João Luiz Teixeira Corrêa. 

~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Conforme estabelece o artigo 65 do Regimento Interno, é competência desta 

Comissão manifestar-se quando ao mérito do presente Projeto. 

É o breve relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O presente Projeto trata de autorização a ser conferida à Câmara Municipal 

da Serra a ceder equipamentos e/ou servidores mediante contrato de 

comodato ou convênio, respectivamente, às pessoas jurídicas de direito 

público, seus órgãos ou secretarias, de qualquer esfera do poder. 

A Lei Orgâmca Municipal afirma, em seu artigo 100, /,que: 

'~. 100 - Compete a Câmara Municipal com a 
sanção do Prefeito: 

1 - dispor sobre o convênio entre o Município e 
entidades para- municipais, de economia mista, 
autarquias e concessionárias de serviços públicos." 

Quanto à iniciativa, não existe vício de origem, visto que está sendo 

respeitado o previsto no art. 143 da Lei Orgânica Municipal e o Princípio 

Constitucional da Independência e Harmonia entre os Poderes, constante no 

artigo 2º da Carta Magna de 1988. Importante, ainda, ressaltar que existe 

~ 
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" CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

obediência ao artigo 99 da Lei Orgânica Municipal, no que se refere à 

competência atribuída à Câmara Municipal da Serra. 

Diante desse quadro, por vislumbrarmos constitucionalidade, legalidade e 

interesse público na medida proposta, opinamos pela sua aprovação. 

É o parecer, sob censura. 

Palácio "Judith Leão Castelo Ribeiro", aos 16 de julho de 2007. 

Antonio Fernandes de Aquino 
Relator 

João de Deus Correa 
Membro 

RUA MAJOR PISSARRA Nº 245 - CENTRO - SERRA/ES - CEP 29176-020 - TEL (27) 3251 8300 



Câmara Municipal da Serra 
TRAMITAÇÃO 

PROJETO DE LEI 

Número: 0072107 Data: 317/2007 - Processo: 1847/2007 
Assunto: AUTORIZA A CÃMARA MUNICIPAL DA SERRA CEDER EQUIPAMENTOS E/OU SERVIDORES MEDIANTE 

CONTRATO DE COMODATO OU CONVi=NIO, RESPECTIVAMENTE, AS PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO 
PÚBLICO, SEUS ÓRGÃOS OU SECRETARIAS, DE QUALQUER ESFERA DO PODER 

Destinatário Dt Envio Resposta/Despacho _______ -----------------------------------º~-º-~~~----PRÕTCiC-õ[ô-Nõ 184t -- - -- ---- -------------------o3io7/2oo'HAEsinJ"1REfÕRA ___________ _ 
MESA DIRETORA 03/07/2007 DIVISÃO LEGISLATIVA, PARA PROVIDtNCIAS 
DIVISÃO LEGISLATIVA 03/07/2007 PROCESSO NA INTEGRA NO SISTEMA DE APOIO AO 

DIVISÃO LEGISLATIVA 
ASSESSORIA JURIDICA 
DIVISÃO LEGISLATIVA 
SECRETARIA DA MESA 

EXPEDIENTE DA SESSÃO ORDINARIA DO 
DIA 09/07 
PLENARIO PARA DELIBERAR O PEDIDO 
DE URGi=NCIA SIMPLES 
APROVADO O REGIME DE URGtNCIA 
31MPLES NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 

VEREADOR - SIAVE E AO SISCAM 
03/07/2007 ASSESSORIA JURIDICA PARA ANALISE PRELIMINAR. 
03/07/2007 ANALISE PRELIMINAR EM ANEXO 
03/07/2007 SECRETARIA DA MESA 
03/07/2007 MATÉRIA A SER INCLUIDA NO EXPEDIENTE DA PRÓXIMA 

SESSÃO ORDINÁRIA 
09/07/2007 SOLICITADO REGIME DE URGtNCIA PELO VEREADOR 

AUTOR 
09/07/2007 ORDEM DO DIA 09/07 

09/07/2007 SECRETARIA DA MESA 

ENCAMINHADO A COMISSÃO DE JUSTIÇA, 09/07/2007 COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL PARA OFICIAL 
EMITIR PARECER 
PRESIDENTE INDICA O VEREADOR 
ANTONIO FERNANDES DE AQUINO, PARA 
RELATAR O PROJETO E EMITIR PARECER 
FUNDAMENTADO 
RELATOR EMITE PARECER 
FUNDAMENTADO 
SECRETARIA DA MESA 

PLENARIO PARA DELIBERAÇÃO 16/07 

SECRETARIA DA MESA 

DIVISÃO LEGISLATIVA 
MESA DIRETORA 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
AGUARDANDO PRONUNCIAMENTO ATÉ O 
DIA22108 

Emissão: 251772007 

16/07/2007 APÓS PARECER FAVORAVÉL DA ASSESSORIA JURIDICA 
PRESIDENTE ACATA PARA SI O RELATO DA MATÉRIA 
OPNANDO PELA APROVAÇÃO DO PRO 

16/07/2007 PARECER ANEXO APROVADO PELA COMISSÃO 

16/07/2007 APÓS PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, 
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO OFICIAL, PROCESSO 
INSERIDO NA ORDEM DO DIA. 

16/07/2007 VOTAÇÃO, APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 
VEREADORES PRESENTES 

16/07/2007 DIVISÃO LEGISLATIVA, PARA EXPEDIÇÃO DE 
AUTÓGRAFO DE LEI 

16/07/2007 EXPEDIDO AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 3125 
26/07/2007 ENCAMINHADO AUTÓGRAFO DE LEI AO EXECUTIVO 

PARA SANÇÃO 
16/07/2007 AGUARDANDO PRONUNCIAMENTO 
18/07/2007 

Pàg.: 1 



DIÁRIO OFICIAL 
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LEI 312S 
AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO 

A CEDER EQUIPAMENTOS E/OU 
SERVIDORES 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO 
DO ESPIRÍTO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais 
conferidas no § Sº do Art. 14S da 
Lei Orgânica do Munlcfplo da 
Serra, promulga seguinte Lei: 

Art. 1º - Autoriza a Câmara 
Municipal da Serra ceder 
equipamentos e/ou servidores, 
respectivamente, mediante contrato 
de comodato ou convênio, às 
pessoas Jurídicas de direito público, 
seus órgãos ou secretarias, de 
qualquer esfera do Poder 
Art. 2º - A cessão de pessoal referida 
no artigo anterior compreende, 
também, estagiários do nível 
superior, ou médio, desde que, 
observadas as regras do estágio 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 
Sala das Sessões "Flodoaldo Borges 
Miguel", em 23 de agosto de 2007 
ALOISIO FERREIRA SANTANA 
Presidente 

Protocolo 4376S 

CONVÊNIO Nº 012/2007 
Processo nº 12.307 / 2006 e 
S.611/2007 
"CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES 
E SOCIEDADE CULTURAL 
BENEFICENTE MONSENHOR ALONSO 
PARA FINS ESPECÍFICOS" 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO 
O presente CONVÊNIO tem como 
objeto, a transferência de recursos 
Hnancelros destinados á manutenção 
do projeto "DESENVOLVENDO A 
DIGNIDADE ATRAVÉS DA 
APRENDIZAGEM - AMAR E EDUCAR 

CENTRO DE ACOLHIDA 
MONSENHOR ALONSO" no campo da 
Assistência Social para atendimento 
de 50 (cinqüenta) crianças e 
adolescentes por dia em regime de 
Jornada ampliada na faixa etária de 
07 (sete) a 14 (quatorze) anos para 
custeio de despesas diversas com 
Alimentação, Gás (GLP), Telefone, 
Água, Energia Elétrica, Correios, 
Cartucho p/ Impressora, Material 
Esportivo, Material de limpeza, 
Material Didático, Material 
Permanente, Gasolina e Pagamento 
de Pessoal conforme Plano de 
Aplicação Anexo"!", parte Integrante 
deste como se aqui estivesse 

Poder Executivo Vitória - Sexta-feira 
24 de Agosto de 2007 129 

descrito 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 
E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor da execução deste Convênio 
é de R$ 48 000,00 (quarenta e oito 
mil reais), a serem empregados em 
Alimentação, Gás (GLP), Telefone, 
Água, Energia Elétrica, Correios, 
Cartucho p/ Impressora, Material 
Esportivo, Material de limpeza, 
Material Dldatlco, Material 
Permanente, Gasolina e Pagamento 
de Pessoal conforme Plano de 
Aplicação Anexo •r, parte Integrante 
deste 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO 
O presente CONVÊNIO terá vigência 
um dia a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado 
do Espinto Santo - DIOES e término 
em 31/12/2007 podendo ser 
prorrogado através de termo 
ADITIVO a ser solicitado pelo 
CONVENENTE com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias antes do 
termino de sua vigência 
acompanhado de justificativa 
comprovando a necessidade da 
prorrogação 
Baixo Guandu - ES, 22 de agosto 
2007 
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU 
Lastênio Luiz Cardoso 

Protocolo 43733 

DECRETO Nº 2.883/2007 
DE 17/08/2007 

ªDECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL 
ÁREA DE TERRAS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS•. 

O Prefeito Municipal de Boa 
Esperança, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições 
legais e amparado pelo Inciso VII do 
Art 75 da lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 o - Aca deciarado de Utilidade 
Pública e Interesse Social para 
fins de desapropriação, um terreno 
medindo S32,99 M2 , (quinhentos e 
tnnta e dois metros e noventa e nove 
deómetros quadrados), pertencente 
ao espólio do s,.o Abilio Zotel, no 
Distrito de São José de Sobradinho, 
confrontando-se por seus diversos 
lados Norte com a área do s,.o 
Jonas Médlce, Sul com a rua 
principal, Leste com Córrego 
Sobradinho, e a Oeste com área do 
s,.o João Areia 

Art. 2º - A área ora desapropriada 
destina-se à Construção de Estação 
Elevatória de Esgoto no Distrito de 
São José de Sobradinho 

Art. 3º - A Prefeitura pagará a quem 
de direito o valor estipulado em laudo 
de Avaliação, efetuado pela 
Comissão composta pela Portaria 

nº 327 de 12 de junho de 2007 

Art. 40 - Este Deaeto entra em vigor 
na data de sua Publicação 

Art. Sº - Revogadas as disposições 
em contráno 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se 

Gabinete do Prefeito Municipal de 

Boa Esperança - ES, em 17 de agosto 
de 2007. 

AMARO COVRE 
Prefeito Municipal 
Registrado e Publicado na data supra 

HÉLIO JOSÉ SUSSAI 
Secretario Municipal de 
Administração 

Protocolo 43739 

PORTARIA /GP/N.0 368/2007 
Considerando os Artigos 13, 14 e 15 da lei nº 4 442/2006 de 10 de 
novembro de 2006 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPfRITO 
SANTO, no uso de suas atnbulções que lhe conferem o Inciso IX do Art 90 
da Lei Orgânica do Munic1plo de Canaclca, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Alterar o nivel dos professores abaixo relacionados 

Matricula Servidor Nlvel Processo Data 
Vigência 

81416-1 Manha Cunha MaPA-111 15469/2007 10/07/07 
Chrtssostomo 

80491-1 Selenê Lopes MaPA-111 1245/2006 19/07/07 
Silveira Furtado 

3688 lzamari Amorim MaPA-111 22185/2006 31/07/07 s wemerbach 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário 
Cariacica (ES), 22 de agosto de 2007 _ 

HELDER IGNACIO SALOMAO 
Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO Nº 01/2007, de 13 
de Agosto de 2007. 

A Comissão Municipal do 
Trabalho - CMT, no uso das 
atribuições e competência contendas 
pelo Deaeto Municipal nº 431/95 , 
conforme deliberação final da 2ª 
Reunião Ordinária datada de 12 de 
abril de 2007 

RESOLVE: 
Art 1 o - Deliberar e aprovar o Projeto 
denominado •JUVENTUDE 
CIDADÃ•, que garantirá a 300 
(trezentos ) jovens de 16 a 24 anos 
do Município, qualificação sóclo-
proflsslonal necessários para o 
Ingressos ao mercado de trabalho 
Art 30 - Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 13 de 
Agosto de 2007 
Guarapari, 13 de Agosto de 2007 

ADILSON TEIXEIREA DA 
FONSECA 

Presidente da CMT 
Protocolo 43773 

RESUMO DA PORTAR1A 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO 
MUNlcf PIO DE GUARAPARI, 
Estado do Esp1rito Santo, no uso de 
suas atnbulções legais, contidas na 

Protocolo 43940 

Lei no 2 542/2005, cJc o Deaeto nº 
168/06, art 8º, Inciso VI, assinou o 
seguinte ato 

PORTARIA/IPG Nº 27/2006 
Concede APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA, ao servidor 
estatutário NARCIZO CHRIST 
Cargo efetivo: Ajudante de Serviço, 
nível 1, da Seaetaria Municipal da 
Administração 
Aposentado em: 27 12 2006, 
retroativo a 27 07.2005 
Processo nº 17 707 /2006 

Revogam-se as disposições em 
contrário 

José Augusto Ferreira Carvalho 
Diretor Presidente de 

Previdência dos Servidores do 
Município de Guaraparl/ES -

IPG 
Protocolo 43792 

RESUMOS DE PORTARIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições 
legais, contidas no art 88, Inciso Ili, 
da Lei Orgânica do Munlop10, assinou 
os seguintes atos 

PORTARIA/GAB Nº S48/2007 
NOMEIA COMISSÃO PARA 
ANALISAR E ACOMPANHAR 



""' {;j/J • • 8 _,, Câmara Municipal da Serra 
\blaJmairrai 1r11Ul!BDCDfPaJ uai Serrrrai 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO TRAMITAÇÃO 

PROJETO DE LEI 

Número: 0072/07 Data: 3n/2007 Processo: 1847/2007 
Assunto: AUTORIZA A CÃMARA MUNICIPAL DA SERRA CEDER EQUIPAMENTOS E/OU SERVIDORES MEDIANTE 

CONTRATO DE COMODATO OU CONV~NIO, RESPECTIVAMENTE, ÀS PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO 
PÚBLICO, SEUS ÓRGÃOS OU SECRETARIAS, DE QUALQUER ESFERA DO PODER 

Destinatário Dt Envio Resposta/Despacho Dt Desp 
-PR-õlõC-Õ[Õ-Nº -rn.rt ---------------------------o3/o7i'iõoi-MESA-tYIR-i=fõRA-----------------------------------------------------------------------------

MESA DIRETORA 
DIVISÃO LEGISLATIVA 

DIVISÃO LEGISLATIVA 
ASSESSORIA JURIDICA 
DIVISÃO LEGISLATIVA 
SECRETARIA DA MESA 

EXPEDIENTE DA SESSÃO ORDINÁRIA DO 
DIA 09/07 
PLENARIO PARA DELIBERAR O PEDIDO 
DE URG~NCIA SIMPLES 
\PROVADO O REGIME DE URGtNCIA 
AMPLES NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 

03/07/2007 DIVISÃO LEGISLATIVA, PARA PROVIDtNCIAS 
03/07/2007 PROCESSO NA INTEGRA NO SISTEMA DE APOIO AO 

VEREADOR - SIAVE E AO SISCAM 
0310712007 ASSESSORIA JURIDICA PARA ANALISE PRELIMINAR 
03/07/2007 ANALISE PRELIMINAR EM ANEXO 
03/07/2007 SECRETARIA DA MESA 
03/07/2007 MAT~RIA A SER INCLUIDA NO EXPEDIENTE DA PRÓXIMA 

SESSÃO ORDINÁRIA 
09/07/2007 SOLICITADO REGIME DE URGtNCIA PELO VEREADOR 

AUTOR 
09/07/2007 ORDEM DO DIA 09/07 

09/07/2007 SECRETARIA DA MESA 

ENCAMINHADO A COMISSÃO DE JUSTIÇA, 09/07/2007 COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL PARA OFICIAL 
EMITIR PARECER 
PRESIDENTE INDICA O VEREADOR 
ANTONIO FERNANDES DE AQUINO, PARA 
RELATAR O PROJETO E EMITIR PARECER 
FUNDAMENTADO 
RELATOR EMITE PARECER 
FUNDAMENTADO 
SECRETARIA DA MESA 

PLENÁRIO PARA DELIBERAÇÃO 16/07 

SECRETARIA DA MESA 

DIVISÃO LEGISLATIVA 
MESA DIRETORA 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
AGUARDANDO PRONUNCIAMENTO AT~ O 
11A 22108 
.JIVISÃO LEGISLATIVO 

PROMULGADO LEI Nº 3125 

16/07/2007 APÓS PARECER FAVORAV~L DA ASSESSORIA JURIDICA 
PRESIDENTE ACATA PARA SI O RELATO DA MATÉRIA 
OPNANDO PELA APROVAÇÃO DO PRO 

16/07/2007 PARECER ANEXO APROVADO PELA COMISSÃO 

16/07/2007 APÓS PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, 
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO OFICIAL, PROCESSO 
INSERIDO NA ORDEM DO DIA. 

16/07/2007 VOTAÇÃO, APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 
VEREADORES PRESENTES 

16/07/2007 DIVISÃO LEGISLATIVA, PARA EXPEDIÇÃO DE 
AUTÓGRAFO DE LEI 

16/07/2007 EXPEDIDO AUTOGRAFO DE LEI Nº 3125 
26/07/2007 ENCAMINHADO AUTÓGRAFO DE LEI AO EXECUTIVO 

PARA SANÇÃO 
16/07/2007 AGUARDANDO PRONUNCIAMENTO 
18/07/2007 SECRETARIA DA MESA 

23/08/2007 PELO NÃO PRONUNCIAMENTO DO EXECUTIVO O 
LEGISLATIVO PROMULGA O PL 

23/08/2007 

RJA1MÂJ02~~i~0SARRA, 245 - CENTRO - SERRA- ES - CEP 29176-020 - TELEFAX.: (27) 32~~~B300 1 

E-MAIL supenntendenc1a@camaraserra es gov br I SITE www camaraserra es gov br 



PUBLICADO NO 
DIÁRI OFICIAL 
DET-f't-f~l9-l~""Y--

LEI3125 

AUTORIZA O 
LEGISLATIVO A 
EQUIPAMENTOS 
SERVIDORES 

PODER 
CEDER 

E/OU 

O PRESIDENTE MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas no§ 5° do Art. 145 da Lei Orgânica do Município da 
Serra, promulga seguinte Lei: 

Art. 1° - Autoriza a Câmara Municipal da Serra ceder equipamentos e/ou 
servidores, respectivamente, mediante contrato de comodato ou convênio, às pessoas 
jurídicas de direito público, seus órgãos ou secretarias, de qualquer esfera do Poder. 

Art. 2° - A cessão de pessoal referida no artigo anterior compreende, também, 
estagiários do nível superior, ou médio, desde que, observadas as regras do estágio. 

Art 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", em 23 de agosto de 2007. 

RUA MAJOR P'SSARRA, 245 - CENTRO - SERRA- ES - CEP 29176-020 - TELE FAX.: (27) 3251-8300 
E-MAIL superintendencia@camaraserra.es gov.br / SITE: www.camaraserraes.gov br 
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LEI 3125 
AIJTORlZA O PODER lEG1Sl.ATIVO 

A CEDER EQUIPAMENTOS E/OU 
SEP.VIDOllfS 
O PRESlDENTe DA CÃMARA 
MUNICIPAL DA SERllA, ESTADO 
DO fSl"ZIÚTO SANTO, no UIO do 
su1H atribuições legal• 
conferida. no § 5" do .Art. 145 da 
Lei Org6nlca do N1111icípio da 
Serra, p111mulga seguinte lal: 
Art. 1" • Autoriza a C&m11111 
Municipal da Serra ceder 
eq111pamentos e/ou ser-.tldores, 
respecthlamel\te, med~nte contrato 
de comodato ou convênio, às 
pessoas Jurldlcas de direito públlco, 
seus 6rgãos ou secretarias, de 
qualquer ll!Sfera do PDder 
Art. 2° -A cessão de pessoal retertda 
no artigo anterior compreende, 
também, estagiários do nlvel 
superlol', ou medlo, desde que, 
observadas as regras do estágio. 
Art. 30 - Esta lei entra em vigor l'IB 
datll de sua pubtu:ação, M!V0!)8das 
as dlsposlçl!es em contrário 
Sala das Se55i!es "Aodoaldo llorges 
Miguel""; em 2J de agosto de 2007. 
ALOISIO FERREIRA SANTANA 
Presidente 
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coMVeNlO Nª 012/2007 
Proceno nº 12.307/2006 a 
5.611/2007 
"CONV~NIO QUE ENTRE Sl 
CELEBRAM /\ PREFEITURA 
HUNlOPAl DE llAJXO GIJ.ANDU/ES 
E SOCIEDADE CULTURAL 
BENB'ICEN"TE MONSENHOR. ALONSO 
PARA FINS ESPEciFICOS". 
CLÃUSULA PklM!lRA • DO 
OBll!TO 
o presente CON\leN10 tem como 
objeto, a tnlnsferinda de reo.irsos 
ftnance!rOs destinados á manuteni;ão 
do projeto "DESENVOLVENDO A 
OIGNIDAD E ATRAVÉS DA 
APRENDIZAGE/\I • AHAA E EDUCAR 

CENTRO DE ACOLHIDA 
HOf.ISENHOR ALONso· no campo da 
ASs/sthidll Sadal para 11terrd11ru:nt'o 
de 50 (cinqüenta) crianças e 
adolescentes por clla em regime de 
jornada amplladll na ra1xa etária de 
07 (sete) a 14 (quatorze) anos para 
custeio dl! despesas diversas com 
Alimentação, Gás (GlP), Telefone, 
Água, EnellliB l:létrlCil, Correios, 
tartucllo p/ JmpreSSOl'a, Mllterlal 
Esportivo, Material de Limpeza, 
Material Didático, Material 
P'elmBnente, Gasolh1a e Pagamento 
de Pessoal conforme Plano de 
APllta~o Anexo •1•, parte lntsorante 
deste como se aqui estr1resse 

descrito. 
CLÁUSULA. TERCEIRA· DO VALOR 
E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRlA 
o wJor ~ exerução deste COJJvhllO 
é de R$ 48 000,00 (quarenta e orto 
mrl reais), a serem empregados em 
Allmentaç!o, Gás (GLI'), Telefone, 
Água, Energia Elétrlc:a, Correios, 
CBrtuc:ho p/ Impressora, 'Haterlal 
Esportivo, Material de Umpeu, 
Material C>tdátlco, Matcrtat 
Permanente, Gasolina t Pagamento 
de Pessoal conforme Plano de 
Aplh:atão Anexo •r, parte Integrante 
deste 
CLÁUSULA OITAVA· DO PRAZO 
DE VlG~NCJA E DA 
PRORROGAÇÃO 
O presente CONV~NIO terá vlgêneúl 
um dia a partir da data de sua 
pubffcação no Dl~rfo otic:iaf ao Estado 
do Esplrtto Santo - OIO!:S e t&mlno 
em 31/12/2007 podendo ser 
prorrogado atrevés de termo 
ADITIVO a ser sollc1tado pelo 
CONVENl:NTE c:om entecedênoa 
mln1ma d11 30 (trinta) Olas antes do 
término de sua vigência 
acompanhado de Ju5tlnclltlva 
comprovando a necessidade da 
prorroga çlio 
BB11CO G11andu • ES, 22 de agasto 
2007. 
MUNiciPIO DI! BAIXO GUANDU 
Lastênio Luiz Cardoso 

Pro\l)CQIO 43733 

DECRETO Nº 2.883/2007 
DE 17/08/2007 

ªDECLA~A OE UTILIDADE 
PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL 
ÁREA DI! TERRAS QUI! 
ESl>l!CZJ'JCA li DÁ OUTRAS 
PROVI D ~NCIASP. 

O Prefeito Nunlclpal d• Boa 
Esperança, Estado do Espírito 
Santo, na uso de 15UBS atribuições 
legais e amparado pelo Inciso vn do 
Art. 75 da Lei Org8n1ca MunlClpal, 

DECRl!TA1 

Art. 1 o • Fica dedarado de UtlUdade 
Pública a Intal'eSse SDC:lal para 
fins de desaproprlaçlio, um terreno 
medmdo S32,9fl ,.'11, {quinhentos~ 
trinta e dois metros e noventa e nove 
declmetros quadrados), pertencente 
ao Qspól10 rio Sr" Abilio Zotel, no 
D!stnto de São José de SObradlnho, 
confrontando-se par seus d11rersos 
lados· Norte com a área do sra 
Jonas Mc!dlce, Sul c.om a rua 
principal, Leste com Córrego 
Sobradinho, e a Oeste com área do 
s,.o João Areia 

Art. 2º • A. area ora desapropnada 
destina-se à Constniç:o de &tacão 
SeVlltDrta dt! Esgoto no Olstt'tto de 
sao J~ de Sobt"adinha. 

Art. 30 • A Prefeitura pa!lllr6 a quem 
de dorelto o valor estipulado em laudo 
de Avaliação, efetuado pela 
Comissão composta ~la Portaria 

Art. 40 • Este Decreto entra em vigor 
na dara de sua Publicação 

Art. s• - Revogadas as dispo;lçl!es 
em contrário 

Reg1stre-s~. PubllQUe-se e Cumpra· 
se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 

Vlt6rta - S@xta-felra 
24 ele Agotto de 2007 

AMAROCOVRE 
Prefeito Municipal 
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Registrado e PUbllcado na dllta supra 

HÉLIO Jost: SUSSAJ 
Secretario Municipal de 
Adm/111Sln~D 
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PORTARlA /GP/N.0 368/2.007 
Con&/derando os Artigos 13, 14 e JS da Lei no. 4.442/2006 de 10 de 
novembro de 2006 i 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAIUAClCA - ESTADO DO ESP RITO 
SANTO, no uso ele suas atnlJU!Qles que flle ccnie'l!!m a lnc;isa IX do Art 90 
da Lei Orginlca Cio Mul\ldplo de Clrladca, 
RESOLVE: 
Art. 1 o, Alterar o nfvel dos praressores abaixo n!laconados 

Matricula Serfldor N/wel rracessa Data 
Vlgo!nda 

B14l6-l ltlrllla Cunha Hal'A·ID 15469(2007 10/07/07 
ChrlSSOstoina 

80491-l Sel8ne l.J>pQs l'lilPll-lll 1245/20~6 19/07(07 
SB\'ellil F\Jrtado 

3688 lzal'l"lo1n An"IOl'lrn l'lePA-UI zz111~·2aai> 31/07/07 
S Warnerbacll 

Art. 20, Esta Portana entra eni 1r111or na data de sua po.rbOCJ1~0. 
Art. 30, Revogam-se as dlsposiçlSes em COfltr.irlo 
Cilrladca (ES), 22 de agosto oe 2007 _ 

Hl!U>ER IGN.o\ClO SALOMAD 
Pr..,erto Munleipal 

RUOLUÇÃO Nº 01/2.007, ele 13 
de Ag~to de :!007. 

A Comlssllo Munlclp11l do 
Trabalho • CMT, no uso das 
ab'lbulçéies e competência contendas 
pelo Decri!to Hunicpal n° 431/95 , 
ccnrorme dehbera,ão nnar da za 
Reunl&o Ordmórla datada de 12 de 
abril de 2007 

RESOLVE: 
Art 1 o - O~berar e aprovar o Projeto 
denominado ªJUVl!.NTUDE 
CIDADÃ•, que garantirá a 300 
(tr~tos ) jovel\S de 16 a 24 anos 
do M1.1nldplo, qual1ncaçlo '16c10-
proftss1onal nei;essátlos para o 
I~ 110 mercado de trabalho 
Art 30 - Esta resotu~o entra tá em 
vigor na data de sua publlcac;3o 
retroagindo seug efeitos a 13 de 
Agosto de 2007. 
Guarapa n, 13 de Agosto de 2007. 

ADILSON Tl:IXEIStEA DA 
FONSECA 

Presidente da C:MT 
Protocolo 43773 

RESUMO DA PORTAR.lA 

O DIRETOR PllESIDENTI! DO 
INSTITUTO DE PREVID!NCIA 
DOS SERVIDORES DD 
MUNJciPIO DE GUARAPARI, 
Estado do Esplrtto Santl;), no uso de 
5UilS i1trlbu1~ legalS, conbdas na 

Protocolo 43940 

Lei no 2 542/1005, e/e o Dl!Crl!to n° 
168/06, lllt 80, lrrdso \'l, ilSS/nOU O 
seguinte ato 

PORTAAIA/tPG N" 27/ZOOG 
Conceda APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA, ao senrldor 
estatutãrlo NAllCIZO CHllIST. 
cargo efctlvol Ajudante de 5erv1CD, 
nível l, da Seaetarta Munldpal da 
Administração. 
Apasent1111do em1 27.12.2006, 
retroativo 11 27.07.2005. 
Processo n° 17.707/2006 

Rl!vogam-i;e as díspOsrções ern 
contrirlo 

José Augusto Ferreira tanrall>o 
Diretor Presidente da 

Pr&vtd"'1cla dos Senlldores do 
Munldplo de Guaraparl/l!S • 

IPG 
Pl'otocolo 43792 

RESUMOS DE PORTARIAS 

O PR!FEZTO HUNZC:ZPAl DI! 
GUARAPARJ., E6tado do E.sJJirito 
Santo, no uso de suas atribulçlies 
legais, contlcras nC) art 88, lneso IIT, 
da l.el Orglnlca do Munlc.pto, assinou 
os seguintes atos: 

PORTARIA/GAB Nº 548/2007 
NOMEIA COHlSSÃO PARA 
ANALISAR E ACOMPANHAR 


